
d GOVERNO MUNICIPAL DE 

ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, ANALISE E JULGAMENTO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITACAO E PROPOSTA DE PRECOS DA TOMADA DE 

PRECOS N° 2212.02/2023-PMF/TP 

As Nove horas e quarenta minutos (09h40mim) do dia vinte e dois do mês de Janeiro do 

ano de dois mil e vinte e quatro (22.01 .2024), na sala de reunides da Comissão Permanente 

de Licitagdes, situada a Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE — CEP 62.815- 

000, estando presente a Comissão Permanente de Licitação desta prefeitura, composta 

por: Aurelita Martins da Silva Lima — Presidente da CPL; Joseline dos Santos Moura — 

Membro e Melina Paula Moreira Barbosa — Membro, constituida pela Portaria número 

053/2023, datada de 10 de Maio de 2023 (10/05/2023), juntamente com a Empresa: 

01. ESPLAM — ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAGAO MUNICIPAL LTDA 

- EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.207.962/0001-65; representada por seu Procurador, o 

Sr. David Cruz Limeira Lima, inscrito no CPF sob o n° 626.221.533-68 ; em cumprimento ao 

que dispde a Tomada de Pregos supracitada que tem como objeto a CONTRATAGAO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM CAPTAGCAO DE 

RECURSOS E CONVENIOS ESTADUAIS E FEDERAIS, DO MUNICIPIO DE FORTIM-CE. 

Devidamente aprovada pela Assessoria Juridica deste Municipio, conforme parecer 

constante do presente processo, teve inicio & sessão de recebimento dos envelopes de 

“Habilitagdo e Proposta de Pregos”, do licitante interessado no presente certame. Os 

envelopes foram recebidos em ato publico, na presenga dos membros da Comissão e do 

representante da licitante presente, conforme hordrio previsto e designado no Edital. 

Recebidos os envelopes a comissão tomou imediatamente as medidas necessarias para 

assegurar a inviolabilidade dos envelopes proposta de pregos, caso ndo possa na mesma 

sessão passar da fase de habilitação para as fases seguintes, devido aos prazos recursais 

previstos na lei de licitagdes. Foi então, rubricado o envelope de proposta de pregos pela 

comissdo e pelo licitante presente. Fase de Habilitagdo: É iniciada a fase de habilitação 

com a abertura do envelope “documentos” que foi rubricado e analisado pela Comissão 

e pelo representante da empresa presente. O seguinte resultado: EMPRESA HABILITADA: 

01. ESPLAM — ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAGAO MUNICIPAL LTDA 

- EPP, por atender todas as exigéncias do edital. Estando presente ao certame o 

representante legal da empresa ESPLAM — ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAGAO MUNICIPAL LTDA - EPP, foi feita a pergunta se o mesmo iria interpor 

recurso contra a decisdo dada pela ComissGo de Licitação referente ao resultado da 

habilitagdo, o representante legal da empresa disse que n&o iria interpor recurso e que 

desistia do prazo recursal prescrito no Art. 109, inciso |, alinea “a” da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, o que está consignado nesta ata. Prosseguindo com o certame, a 

Presidente da Comissão de Licitação procedeu com a abertura do envelope proposta, que 

foi analisado e rubricado pela Comissão e pelo licitante presente. Inicialmente a Comissão 

faz a verificação se a proposta atende às exigências contidas na referida Tomada de 

Preços, conforme reza o art. 48, inciso |, da Lei de Licitações. Em relação a esse dispositivo 

o proponente está classificado. Chegou-se ao seguinte resultado: ESPLAM — ESCRITORIO 

DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA - EPP, com o Valor Global 

de R$ 136.800,00 (Cento e trinta e seis mil e oitocentos reais). Visto os valores estarem 

de acordo com os valores de mercado e de acordo com o critério estabelecido na Tomada 
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de Preços. A Comissão de Licitação divulgou o resultado do julgamento da proposta e, 

novamente perguntou se o participante iria interpor recurso contra a decisão tomada, desta 

vez com fulcro no art. 109, inciso |, alínea “b“ da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. O representante presente & sessão desistiu do prazo recursal. Tal desisténcia 

foi posta em Ata que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Comissão e pelo 

licitante. Nada mais havendo a ser consignado em ata, foi encerrada a sessão. Fortim - CE, 

22 de Janeiro de 2024. 
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